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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO Nº 01/2023/AD - SESA À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.
03012301SEMED -

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE 04/2022-SEMED
Ata de Registro de Preços Nº 03012301SEMED

)

Unidade Gestora Aderente (Carona): SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE

1. ABERTURA:

A SECRETARIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, instaura nesta data o presente Procedimento
Administrativo de Adesão (Carona) à Ata de Registro de Preços Nº 03012301SEMED, órgão gerenciador:
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁICE, origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE 04/2022-
SEMED, com fundamento no artigo 15, da Lei Federal Nº 8.666/93, visando a AQUISIÇÕES DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA OS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIANGUÁ -

CEARÁ.

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se pela necessidade de alimentação para os profissionais de saúde plantonistas que trabalham em escala de
12horas e/ou 24hs dentro das unidades(Resgate e SAMU)e, sua permanência dentro das mesmas é de sua
importância para uma boa assistência e um bom atendimento dos pacientes.

É do conhecimento desse órgão que a SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁICE, como órgão
gerenciador celebrou a Ata de Registro de Preços Nº 03012301SEMED, em decorrência do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº PE 04/2022-SEMED, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COM INTUITO DE COMPOR A MERENDA ESCOLAR PARA OS
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ATENDENDO AS MODALIDADES: CRECHE, PRÉ-ESCOLAR,
ENSINO FUNDAMENTAL, ATENDIMENTO ESPECIAL ESPECIALIZADO - AEE E EDUCAÇÃO DE JOVENS E

ADULTOS - EJA, NO EXERCÍCIO DE 2022/2023 ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TIANGUÁ - CEARÁ

Visando a contratação desses produtos, a SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Tianguá/CE determina
instauração de procedimento administrativo próprio.

Considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na ata de registro de preços aludida, a SECRETARIA DE
SAUDE opta por aderir à Ata de Registro de Preços identificada em epigrafe, notadamente quanto aos itens tratados
em anexo.

Portanto após realizados os devidos expedientes e considerando que as empresas abaixo responderam
positivamente à consulta realizada pela administração municipal acerca da possibilidade de contratação, de interesse
da SECRETARIA DE SAÚDE do Municipio de Tianguá/CE, através da “carona” à ata de registro de preços
identificada acima.

Considerando ainda, que esses fornecedores é de fato os detentores do registro de preços consignado na referida
ata.

Considerando por fim a manifesta vantagem nos preços praticados na aludida ata de registro.

PREÇOS em favor dos fornecedores:
Entendo que deva ser procedida a devida RATIFICAÇÃO/DECLARAÇÃO DE ADESÃO À CAT DE
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01 - DURASOL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP, com sede na RUA LUIZ NUNES DE MELO, Nº 160 — TIMBU-

EUSÉBIO/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o número 13.020.625/0001-67, por intermédio de seu representante legal, Sr. GERSON

RIBEIRO DOS SANTOS FILHO portador da Carteira de Identidade n.º 91002016668 SSP-CE, e do CPF n.º 461.910.543-00 - Fone-fax:

85 3260 -1467 - durasolQterra.com.br (85) 99982 - 4823 / 98639 — 3456.

LOTE 05 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

Carne bovina isca - de 1º congelada
(coxão mole) Especificação: Coxão
Mole fatiado em iscas de 40g
congelada. Aspecto próprio, não
amolecida e nem pegajosa, cor
própria sem manchas esverdeadas,
cheiro e sabor próprio, com
ausência de sujidades, parasitos e
larvas. Devendo conter no máximo
5% de gordura e sem aponevroses.
Com registro em órgão SABOR DO R$ R$

competente. Acondicionadas em e SERTÃO 1000 o 300 1.300 44,43 | 57.759,00
embalagens à vácuo de filme PET +
PE de 1000g, contendo etiqueta
com peso, data de embalo e
validade. Produto deve chegar
congelado ao local de entrega.
Produto com registro do serviço de
inspeção/MA. Embalagem
secundária em caixa de papelão
Validade mínima de 6 meses na
data da entrega.

Carne bovina moída de 12

congelada (coxão mole)
Especificação: De 1º tipo coxão
mole moído. Aspecto próprio, não
amolecida e nem pegajosa, cor
própria sem manchas esverdeadas,
cheiro e sabor próprio, com
ausência de sujidades, parasitos e
larvas. Devendo conter no máximo
5% de gordura e sem aponevroses.
Com registro em órgão

9: competente. Acondicionadas em KG

embalagens plásticas de, 1000g,
Acondicionadas em embalagens à
vácuo de filme PET + PE de 1000g,
contendo etiqueta com peso, data
de embalo e validade. Produto deve
chegar congelado ao local de
entrega. Produto com registro do
serviço de inspeção/MA.
Embalagem secundária em caixa de
papelão Validade mínima de 6
meses na data da entrega. |hn

SABOR DO R$ R$
SERTÃO eum Ú tuo 700 26,98 | 18.886,00
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Corte de Frango congelado (Coxa e
Sobrecoxa)Especificação : Coxa e
sobre coxa de Frango congelado de
boa qualidade, embalagem plástica,

4 pesando 01 kg, caixas com até 20 KG REGINA 200 0 100
kg. Prazo de validade mínimo de 10
meses, sendo que o transporte
deverá ser feito em caminhão
frigorífico.

300 18,60 5.580,00

Corte de Frango congelado (Peito)
Especificação : Peito de Frango
congelado de boa qualidade,
embalagem plástica, pesando 01 R$ R$

5
kg, caixas com até 20 kg. Prazo de

KG BONSaS Boo 0 AO 600 2548 | 15.288,00
validade mínimo de 10 meses,
sendo que o transporte deverá ser
feito em caminhão frigorífico.
Filé de peixe congelado (Tilápia)
Especificação: FILE DE TILÁPIA
COM PELE CONGELADO - Filé de
peixe congelado com pele, em

6 embalagens de até 2 kg KG LA MAREA 400 0 100
acondicionadas um a um em
embalagem plástica, prazo de
validade mínimo de 06 meses,
registro no órgão competente.

R$ R$
500 45,22 | 22.610,00

Ovos de galinha tipo médio
Especificação : classe A, branco.
Embalagem contendo 30 unidades,
com dados de identificação do

7 produto, marca do fabricante,
prazo de validade, peso liquido
mínimo de 1.800 g e de acordo com
Normas e/ou Resoluções vigentes
da ANVISA/MS ou Ministério da
Agricultura.

R$ R$
BANDEJA EMAPE 500 0 200 700 21,22 | 14.854,00

R$
VALOR TOTAL DO LOTE | 134.977,00

01 - RG MOREIRA SOUZA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 02.268.603/0001-02, RUA DEPUTADO

MANOEL FRANCISCO, 707, Centro — Tianguá-CE, (88) 3671.2482. 9.9718.8504, E-mail: rgmoreiraQDhotmail.com.br, -, neste ato

representado pelo(a) Sr(a). ANA CRISTINA PINTO DE AGUIAR MOREIRA, inscrita no CPF: 834.079.953-34.

LOTE 07 - AMPLA PARTICIPAÇÃO
RT

Alho Especificação : Bulbo grande, de boa
qualidade, não apresentar | partes
deterioradas (fungos, larvas, etc.).

R$ R$Ea 0 | 150 | sso | 1500 | 8.250,00
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T Prefeitura de 4

Batata inglesa in natura Especificação :

frescas de ótima qualidade, compacta,
firme de coloração uniforme, aroma, cor e
sabor típico da espécie, em perfeito estado
de desenvolvimento. Não serão permitidos
danos que lhe alterem a conformação e IN R$ R$

aparência. Isento de: sujidade, insetos,|
KG |natuRA| 1500 | 80 | 300 |21g0| 336 | 732480

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e
perfuraçõesproduto apto para o consumo,
tamanho médio, de boa qualidade, não
apresentar partes deterioradas (fungos,
larvas, etc.)

Cebola Branca Especificação : bulbo IN R$ R$
3 | grande, de boa qualidade, não apresentar | KG NATURA 80 0 20 100 314 314,00

partes deterioradas (fungos, larvas, etc.).

Cebolinha Especificação: separados
em maços padronizados, procedente de
espécies
genuínas e sãs. Isento de lesões de origem KG

IN 180 0 80
R$ R$

físicamecânica ou biológica,substâncias NATURA 260 8,90 2.314,00
terrosas,sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superfície externa, insetos,
parasitas e larvas
Coentro.Especificação: separados em
maços padronizados, procedente de
espécies
genuínas e sãs. Isento de lesões de origem KG

IN 30 0 15
R$ R$

físicamecânica ou biológica,substâncias NATURA 45 6,05 272,25
terrosas,sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superfície externa, insetos,
parasitas e larvas
Laranja Pera IN NATURA Especificação:

6 produto apto para o consumo, tamanho | pr IN 30 0 15
R$ R$

médio, de boa qualidade, não apresentar NATURA 45 2,25 101,25
partes deterioradas.

R$
VALOR TOTAL DO LOTE 18.576,30

LOTE 09 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

Pão francês - Especificação : Pão, a base
de farinha de trigo (enriquecida com
ferro, cálcio e vitamina do complexo B),
fécula de mandioca, açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, fermento biológico,
sal, óleo de soja, peso líquido 50g.
Entrega na data estabelecida pelo setor
responsável

R$ R$
KG IDEAL 150 0 100 250 18,19 4.547,50

R$
VALOR TOTAL DO LOTE | 4.547,50

01 - MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS EIRELI - CNPJ: 35.043.876/0001-08 - CGF: 06.094.979-1 ENDEREÇO

COMPLETO: AV. LAIR FELIX NUNES Nº 204, CENTRO, TIANGUÁ-CE. TELEFONE: (88) 36712021 - E-mai:

mercantilobuzim(Dhotmail.com - REPRESENTANTE LEGAL: MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS, INSCRITA NO CPF SOB

O Nº285.759.933-87.
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Açúcar cristal Especificação : tipo
cristal de coloração uniforme, livre
de impurezas ou outros fatores que
o tornem impróprio para o
consumo, embalagem em saco
plástico resistente, adequado a
natureza do produto, pacote de 1

kg acondicionados em fardo com
até 30 kg. Prazo de validade
mínimo de 10 meses.

KG
OLHO

D'ÁGUA

LOTE 02 - COTA RESERVADA PARA ME, EPP E Mi

1500 300 200 2.000
R$

4,80
R$

9.600,00

Arroz agulhinha tipo I

Especificação : longo fino tipo 1,

livre de impurezas e ausência de
microorganismos que o torne
impróprio para o consumo, com
cor e odor característicos,
embalagem em saco plástico
resistente, adequado a natureza do
produto, pacote de 1 kg
acondicionados em fardo com até
30 kg. Prazo de validade mínimo
de 10 meses.

KG CÉLIA 2000 500 2.500
R$

5,99;
R$

14.975,00

Colorífico Especificação : colorífico
em pó, tendo como ingredientes
básicos, fubá de milho, sal, urucum
e óleo vegetal, pacotes de 100
gramas, produto com registro no
órgão competente. Prazo de
validade de no mínimo 06 meses.

PCT 100G
DONA
CLARA 80 20 100

R$
1,00

R$
100,00

Farinha de milho tipo flocão
Especificação : flocos grandes, pré-
cozida, sem sujidade, larvas, ovos,
insetos e com umidade inferior a
14% (quatorze por cento). Pacotes
de 500g, em embalagem plástica
adequada a natureza do produto e
de acordo com a legislação
pertinente. Acondicionados em
caixas ou fardos de até 15 kg. Prazo
de validade mínimo de 06 meses e
registro no órgão competente.

PCT 500G SÃO BRAZ 500 500
R$

2,25
R$

1.125,00

Farinha de trigo com fermento
Especificação:Produto obtido a
partir de cereal limpo,
desgerminado e são, isento de
matéria prima terrosa e em
perfeito estado de conservação.
Com aspecto de pó fino, cor branca
ou ligeiramente amarelada, cheiro
e sabor próprios; com fermento.
Embalagem plástica de 1kg,
acondicionado em fardo de 10kg. A

embalagem deverá conter os dados
de identificação e informações
nutricionais do produto.

KG
DONA

BENTA 60

2

35 95
R$

6,07
R$

576,65
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Feijão carioquinha — tipo 1

Especificação : Especificação feijão
tipo carioquinha Jivre de
impurezas que o tornem impróprio R$ R$

8 para o consumo, embalagem em KG DA CASA 700 0 200 900 809 7.281,00
saco plástico resistente, pct de 1kg.

E li
Acondicionados em fardos de até
30kg. Prazo de validade mínimo de
06 meses.
Feijão preto tipo 1 Especificação :

Feijão tipo preto livre de
impurezas que o tornem impróprio
para o consumo, embalagem em A R$ R$

saco plástico resistente, pct de 1kg.
Kg DOnMul So U Eu 450 7,20 3.240,00

Acondicionados em fardos de até
30kg. Prazo de validade mínimo de
06 meses.
Margarina com 80% de lipídios
Especificação 5 embalagem
primária de 500g. Registro no

11 | Ministério da Saúde e carimbo de
inspeção do SIF. Validade mínima
de 120 dias da data de
recebimento do produto.

POTE R$ R$
s00g | QUALY do 0 1195

]430 | 11,80 | 153400

Milho para pipoca
Especificação:Milho para pipoca -

classe amarelo, tipo 1, contendo
80% de grãos inteiros e no máximo
15% de umidade. Acondicionado
em embalagem primária em
polietileno atóxico transparente
(embalagem de 500 g) com
respectiva informação nutricional,
com data de fabricação, lote e
prazo de validade de no mínimo 12
meses. Fardo com 10 Kg.

R$ R$2 43 | 4,00 172,00PCT 500G | KICALDO 0 43 0

Óleo de soja refinado 900 ml
Especificação : Especificação óleo
de soja refinado, registrado na
ANVISA, aspectos límpido e isento
de impureza, cor e ador PET R$ R$

14 | característicos. Embalagem em 900ML
ABC 300 65 100 465 12,00 5.580,00

latas ou pet de  900ml,
acondicionados em cx de 20 und.
Prazo de validade mínimo de 10
meses, constando no rótulo a
composição nutricional para 100g.
Sal iodado refinadoEspecificação :

Sal refinado, com adição de iodo,
17 | | embalagem plástica resistente de 1 KG DELICIA 40 20 20

kg, fardos com até 30 kg. Prazo de
validade mínimo de 10 meses.

R$ R$
8o 1,50 120,00

Vinagre de Álcool em embalagem
pet 500ml Especificação : Vinagre
de álcool. Embalagem com 500 ml,
com dados de identificação do | GARRAFA | TEMPERO
produto, marca do fabricante,| SOOML DA CASA

prazo de validade e de acordo com
as Normas e/ou Resoluções
vigentes da ANVISA/MS. All

R$ R$
Ao 156 3,00 468,00100 0 56

LL R$
VALOR TOTAL DO LOTE | 44.771,65
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Tandu ”

Biscoito cream cracker
Especificação: Biscoito salgado
contendo os seguintes
ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido
fólico, gordura vegetal, açúcar
invertido, sal, amido, extrato de
malte, fermento químico, aditivos
alimentares. Produto enriquecido
com vitaminas do Complexo B e
Zinco, atendendo a legislação
vigente (RDC nº. 263 de 22/09/05
ANVISA e portaria nº. 31 de
13/01/98), embalagem primária:
duplo saco de polietileno
resistente de 350 a 400g.
Embalagem secundária: caixa de
papelão vedada. Prazo de validade
mínimo de 06 meses.

LOTE 03 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

PCT PETYAN 600 200 100 900
R$

4,90
R$

4.410,00

Biscoito cream cracker integral
Especificação: Biscoito ou bolacha
salgada tipo Cream Cracker.
Ingredientes básicos: farinha de
trigo fortificada com ácido fólico e
ferro, farinha de trigo integral,
água, gordura vegetal hidrogenada,
açúcar invertido, açúcar, sal,
estabilizante lecitina de soja, fibra
e fermentos. Embalagem dupla de
polietileno atóxico, contendo 350 a
400g do produto. Rotulagem de
acordo com as normas da ANVISA.
Validade de no mínimo 06 a 01
ano.

PCT PETYAN 8o 30 30 130
R$

4,80
R$

624,00

Biscoito Maisena Especificação:
Biscoito doce contendo os
seguintes ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, gordura vegetal, açúcar
invertido, sal, amido, soro de leite,
sal, fermentos químicos e aditivos
alimentares. Produto enriquecido
com vitaminas do complexo b e
zinco, atendendo a legislação
vigente (RDC nº. 263 de 22/09/05
ANVISA e portaria nº. 31 de
13/01/98), embalagem primária:
duplo saco de polietileno
resistente de 350 a 400g.
Embalagem secundária: caixa de
papelão vedada. Prazo de validade
mínimo de 06 meses..

PCT PETYAN 600 200 100 900
R$

6,00
R$

5.400,00
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Tiandu ”

Biscoito Maria Especificação:
Biscoito doce contendo os
seguintes ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, gordura vegetal, açúcar
invertido, sal, amido, soro de leite,
sal, fermentos químicos e aditivos
alimentares. Produto enriquecido
com vitaminas do complexo b e
zinco, atendendo a legislação
vigente (RDC nº. 263 de 22/09/05
ANVISA e portaria nº. 31 de
13/01/98), embalagem primária:
duplo saco de | polietileno
resistente de 350 a 400g.
Embalagem secundária: caixa de
papelão vedada.
Prazo de validade mínimo de 06
meses.

PCT PETYAN 500 100 100 700
R$

6,00

3 nBuet

R$
4.200,00

Biscoito tipo rosquinha de leite
Especificação: Biscoito doce
contendo os seguintes
ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido
fólico, gordura vegetal, açúcar
invertido, sal, amido, soro de leite,
sal, fermentos químicos e aditivos
alimentares. Produto enriquecido
com vitaminas do complexo b e
zinco, atendendo a legislação
vigente (RDC nº. 263 de 22/09/05
ANVISA e portaria nº. 31 de
13/01/98), embalagem primária:
duplo saco de polietileno
resistente de 350 a 400g.
Embalagem secundária: caixa de
papelão vedada. Prazo de validade
mínimo de 06 meses.

PCT FORTALEZ
A 500 100 100 700

R$
5,07

R$
3.549,00

Macarrão espaguete com sêmola
Especificação : Tipo espaguete,
pasteurizado, com sêmola, com
umidade inferior a 13% (treze por
cento), ingrediente mínimo farinha
de trigo especial, constando no
rótulo a composição química e
nutricional para 100g, embalagem
plástica resistente, pacotes de
500g, fardo com até 10kg. Prazo de
validade mínimo de 10 meses, livre
de impurezas e microorganismos
que o torne impróprio para o
consumo e ter registrado no órgão
competente.

PCT
500G

PETYAN 700 300 1.000
R$

3,84
R$

3.840,00

11

Pão tipo hamburguer Especificação
: Pão, a base de farinha de trigo
(enriquecida com ferro, cálcio e
vitamina do complexo B), fécula de
mandioca, açúcar, gordura vegetal
hidrogenada, fermento biológico,
sal, óleo de soja, pacote contendo
10 unidades de 50g, prazo de
validade mínimo de 05 dias.
Entrega na data estabelecida pelo
setor responsável.

PCT
c/10
UND.

DA CASA 800 100

Na

100 1.000
R$

87
R$

7.270,00
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/ Tiandi de 7

Pão de leite Especificação : Pão, a
base de farinha de trigo
(enriquecida com ferro, cálcio e
vitamina do complexo B)eite,
fécula de mandioca, açúcar, PCT
gordura vegetal hidrogenada, R$ R$à2 | fermento biológico, sal, óleo de| C/10 | DACASA | 150 50 | 100] 300 | 500 | 1.500,00

ú : UND
soja, pacote contendo 10 unidades
de 50g, prazo de validade mínimo
de 05 dias. Entrega na data
estabelecida pelo setor
responsável.

R$
VALOR TOTAL DO LOTE | 30.793,00

Valor total de R$ 215.089,15 (duzentos e quinze mil oitenta e nove reais e quinze centavos)

Tianguá/ CE, 17 de Abril de 2023.

À

Secrt
ARLEY-MIEIRA DE LIMA

e Saúde do Municipio Tianguá
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DESPACHO

A

Procuradoria Geral do Município

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo de adesão (carona) e minuta de contrato, para
exame, que versa sobre a AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS DIVERSOS SETORES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIANGUÁ - CEARÁ,, nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Tianguá/CE, 17 de Abril de 2023

REJARLEYVIEIRA DE LIMA
Setretário de Saúdi df unicípio de Tianguá
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de TIANGUÁ-CE, através da SECRETARIA DE SAÚDE
CNPJ Nº , denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado

neste ato pelo(a) Sr(a). , SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE , e do outro lado a
Empresa , inscrita no CNPJ Nº , com sede na

CEP , telefone: (s) ;
E-

mail: , de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr(a).
inscrito(a) no CPF sob o Nº

, tem justo e contratado o

seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Adesão Nº 01/2023/AD - SESA, oriundo do ata de registro de preços nº. 03012301SEMED, do PREGÃO
ELETRÔNICO N.º PE 04/2022-SEMED em conformidade com a Lei Federal * 8.666/93, da Lei Federal nº 10.520/02,
Decreto Federal nº 10.024/19, Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal nº 5.935/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE TIANGUÁ - CEARÁ, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do
Anexo | do Edital.

ITEM (AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS RESERVADAS PARA ME, EPP E MEI)

ITEM DESCRIÇÃO UND | QUANT | MARCA UNIT R$ TOTAL R$

01

VALOR TOTAL DO ITEM R$ ( )

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1.0 presente contrato tem valor global de R$ ( ), a ser pago na proporção
da entregados produtos, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de , acompanhadas das Fiscais e
Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verificação do mesmo pelo setor
responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as
disposições editalícias.
3.3, Por ocasião da entrega do material licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE — Secretaria de

, com endereço à inscrito no CNPJ sob o nº

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até de

de

CLÁUSULA QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ) ELEMENTO DE DESPESAS:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei

Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federale 17 de julho de 2002.
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6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de 02 (dois) dias a contar
da “ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e
disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado;
cJaceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e
cinço por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do $ 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666 de junho de 1993;
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência
dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
6.2.3.Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo, a partir da autorização da ordem de compra,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciárias,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive em relação a terceiros.
6.2.4.Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as obrigações assumidas durante todo o processo.
6.2.5.Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações exigidas e
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso, ainda que tenha
sido recebido definitivamente o objeto do contrato.
6.2.6.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Educação ou a terceiros, decorrente de sua
culpa ou dolo até o final do evento.
6.2.7.Responsabilizar-se pela entrega do (s) material (ias) no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações
constantes no presente Termo de Referência e ainda de
acordo com a legislação de alimentos pertinente, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA, do
Ministério da Saúde- MS e pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento — MAPA, além da Resolução CD/FNDE nº 26 de 17 de junho de 2013.
6.2.8.0 fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a

entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.2.9.Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no edital do Pregão que
precedeu, Ata de Registro de Preços e contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor, para
substituição no prazo máximo de 5 (cinco) dias, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
6.2.10.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execução da aquisição de
merenda escolar.
6.2.11.Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro, dentre outros previstos

para o fiel cumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor.
6.2.12.Fornecer gêneros com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega, garantindo assim que a
CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso;

6.3.0 CONTRANTE obriga-se a:
6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim,

podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
6.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência.
6.3. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.4.Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança.
6.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução do serviço possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste processo.
6.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de
Referência;
6.7. Designar servidores da Secretaria de Educação para acompanhar a execução da entrega dos produtos; GE A
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we +

6.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de A.
CLAUSULA SETIMA - DA FORMA DE ENTREGADOS PRODUTOS
7.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o

Municipio de Tianguá/Ce, através da Setor Solicitante, representada pelo(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesa, e o(s)
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, do edital e demais normas
pertinentes.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de 05 (cinco) dias
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante.
7.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via
e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
7.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega
dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega
dos bens.
7.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco)
dias contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, no local determinados pelo Setor Solicitante, observando
rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta

de preços.
7.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da Prefeitura do Município
de Tianguá/Ce.
7.31.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a Secretaria
Solicitante.
7.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste termo
de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência atestado
pelo Município de Tianguá/Ce.
7.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo de
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria
Solicitante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:
8.1.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese
na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
8.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento Z
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administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos,
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal
nº. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou
em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 8.666 de 21

de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
Il. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual
solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução do contrato;
Ill. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no
fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às
atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei nº. 8.666 de 21

de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento
serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada
judicialmente, na inexistência deste.
9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as
previstas em lei e no Edital.
10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.
10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1, A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à Proposta Licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nº.
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. O a
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11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso dos produtos pela Administração.
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os termos do Processo
Licitatório, da Proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a
Proposta Adjudicada.
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). Portaria/Matrícula
Nº , CPF Nº representante da SECRETARIA DE

conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em
obediência ao disposto no $ 2º do artigo 55 da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Tianguá/CE, de de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE <<<RAZÃO SOCIAL>>>
SECRETARIA DE <<<CNPJ Nº >>>

<<<CNPJ Nº. >>> <<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<Secretária(0)>>> <<<CPF Nº >>>

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1; CPF Nº

2. CPF Nº
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